
Santo Antônio do Leste

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". OOI/2020

PROCESSO N" OO-I/2020/CPL/PP

O Pregoeiro do Município de Santo Antônio do Leste - MT, toma público que a
licitação realizada no dia 04/0312020, as 08hs00min, na modalidade Pregão Presencial

n. 00112020, que objetivava o registro de preços para futura e eventual aquisição de

materiais e equipamentos para instalação de um posto de transformação de 112,5 KVA,
em média tensão no Centro Municipal de Saúde - Manoel Alves de Oliveira, localizado

no Municipio de Santo Antônio do Leste, foi considerada FRACASSADA, tendo em

vista a inabilitação da única participante no certame, sendo a empresa ATIVA
MATEzuAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 06.110.817/0002-80, considerando que a
empresa apresentou a Certidão de Débitos Estaduais positiva sem efeito de negativa, e

que após de decorrido o prazo para apresentação da mesma regularizada conforme prevê

a lei complementar 12312006, a empresa nào a apresentou.

Santo Antonio do Leste - MT. l5 de maio de 2020.
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Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
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AVISO DE LICITACÃO FRACASSADA



20 de Maio de 2020. JornalOfcaal Elelrônaco dos l\runicipios do Eslado de Mato Grosso. ANO XV I N'3.482

2020. tendo clmo objetivo apurar irÍegularidade funcional deteclado do

seNidoÍ público RAIMUNDO MARCOS SIMON LOPES. designando clmo
autoridade processanle a seNidoía pública eíeliva, SÔnia Nivia Brunetta

MühlbeieÍ;

Artigo ? - PaÍa realEaçáo do PÍocesso. nomeio uma COMISSÁO PRO-

CESSANÍE clmposta de três sêrvidores públicos efeüvos com atribuiçáo

tuncional igualou superior à do indiciado, Sônia Nivia Brunetta Múhlbeier,
JussaÍa Cordeiro Marques Cardoso e Raphael Agostini Ma.ques,

afibuindcse a presidência à servidora Sônia Nivia Bíunetta Mühlbeier.

AÍtigo 30 - Oue seia citado o indicado nos teímos do artigo 216 da Lei Mu-

nicipal 761/2020.

AÍtigo 40 - Oue na citaÉo do indiciado seja expressamente esdarecido ao

s€Ívidor que trata-se de processo administralivo com direito à ampla deÍe-
sa e com a finalidade de aplicaÉo da pena de demissão poÍ abandono do
câ19o.

AÉigo 5P - Esta PoÍtaria enlra em vigor na data de sua publicaÉo.
íevogando-se disposiçÕes em clntÍário.

GABINETE DO PREFEITO

EMi í8 OE MAIO OE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

_ LrcrTAçÃo
AVTSO OE L|C|TAçÁO FRÂCASSADÂ - PREGÃO PRESEI{C|AL N.

001/2020

AVTSO DE UCTTAçÃO FR.ACASSADA

MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL NO. OOí/2020

PROCESSO N" 00IU2020/CPUPP

O Pregoeiro do Municipio de Santo Antônio do Leste - MÍ. toma público
que a lidtaÉo realizada no dia 04/03/2020, às 08hs00min. na modalidade
PÍegão Presencial n. 001/2020, que objelivava o registro de preços para

íutura e eventual aquisaÉo de materiais e equipamenlos para instalação
de um posio de transfoÍÍnaÉo de 112.5 KVA, em média lensão no Centro
Munacipal de Saúde - Manoel Alves de Oliveira, localizado no Municipio de
Sanlo Antônio do Leste. Íoi considerâda FRACASSADA. tendo êm vislâ
a inabilitaçâo da únicá parlicipante no certame, seMo a empÍesa ATIVA
MATERIAIS ELETRICOS LÍDA. CNPJ: 06.1 10.817/0002{0, consideran-
do que a empresa apresentou a Ceítidáo de Debitos Estaduais positiva
sem efeilo de negativa, e que âpós de decoÍrido o prazo paÍa apresenta-

Éo da mesma regulaÍizada conforme prevê a leicomplementa. 12312006,

a empresa nâo a apre§entou.

Santo Antonio do Lesle - MT, 15 de maio de 2020.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô 2/a1/2020

DE: í8 DE MAIO DE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Preíeito Municipalde Sanro Antôôio do Leste
- MT, no uso das atribuiçôes legais, no exercicio do Poder/Dever de agií e
especiícâmente embasado nos Íalos relalados pela Coordenadoía de Re-
cursos Humanos, através de oíicio no 015/2020, de 13/02/2020, noticiando
possivel iÍÍegulaíidade funcionâl de servidor público. resolve:

Considerando disposições do anigo 37 da ConstituiÉo Federal, em rela-
Éo aos principios dâ legalidade, impessoaljdade e eíicjência;

Considerando disposições do artigo 71 da Lei Orgánica. no que se refere
âs atribuiçôes do Prefeato no exercicio do Poder Executivo:

Considerando disposiçÕes dos artigos 74. pa.ágraÍo único. 105, paÍágrafo

único e 175. lll dâ Lei Muôicipal no 761/2020 (Estalulo dos Servidores Pú-

blicos Municipais);

Considerando disposiçóes dos anigos 169 e seguintes da Lei Municipal

761/2020. no que se refeÍe à responsabilidade dos seÍvidores;

Consideíando o disposto no aítigo 195 da Lei Municipal 761/2020, no que

se refere â imposiÉo de agir mediante conhecimento de irÍegulaÍidades;

Considerando disposiçôes dos aítigos 195 e seguintes, no que se refeÍe
ão Processo Administrâtivol

Considerando a imposição legâl de instauíação do Processo Administratr-

vo para que o servidoÍ seja indiciado e eventualmente responsabilizado na

foama da lei com as penas nesta cominadas:

Consideíando que em tese o alo praticado pelo seívidoí conforme iníoma-
do em oficio da Coordenadoía de Recursos Humafios dalado de 13/02l
2020 seíá apenado com demissão por abandono de caÍgo coníoíme pre-

ceitua o artigo 185, inciso ll da Lei Municipal 761/2020,

Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica dc anciso ll. § ío.

anigo 41 da Constituiçào FedeÍal. no que diz respeilo à possibilidade da
peÍdâ do cargo de seNidor estável,

ConsideÍando disposiçào do inciso LV do artigo 50 da ConstituiÉo Fede-
Íal, no que se refere à oportúnizaÉo de ampla defesa a liligantes em prG
cesso judicial ou administralivo. íesolve:

AÍtigo ,o - Determinaí a instauraÉo de PROCESSO ADMINISTRATIVO,
ôos exatos lermos dos anigos 195 e seguintes dâ Lei ft.4unicipal no 761/
2020, tendo como objetivo apuíaÍ inegularidade funcional detectado da

servidora pública VERA LUCIA PERES DOS SANTOS, designando como
autoíidade píocessante a seNidoía pública efetiva. Sônia Niviâ Bruneltâ
Múhlbeier:

Artigo 2" - Para realizaÉo do Processo, nomeio uma COMISSÁO PRo,
CESSANTE composta de três servidores públicos eÍetivos com atribuiÉo
tuncional igual ou superior á do indiciado, Sônia Nivia Brunetta MühlbeieÍ.
Jussara Cordeiro MaÍques Cardoso e Raphael Agoslini Marques,
atribuindo-se a presidência á servidora Sônia Nivia Erunelta Mühlbeier.

A,tigo 3'- Oue seia citado o indicado nos termos do anigo 216 da Lei Mu-
nicipal 761/2020:

Artigo ilo - Oue nâ citaçâo do indiciado seja expressamente esdarecido ao
servidoí que trata-se de proc€sso administrativo com direito à ampla deíe-
sa e com a Ínalidade de aplicâçáo da pena de demissão poí abandono do
cargo.

AÍtigo 50 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicaçáo.

rcvogando-se disposiçóes em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO

Eir: í8 OE MAIO DE 2020

MIGUELJOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ No 23412020

DE: í8 OE MAIO DE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PíeÍeito Municipatde Santo Antônio do Lesle

- MÍ, no uso das atíibuiçôes legais, no exeÍcicio do Poder/DeveÍ de agií e
especifcamente embasado nos falos relatados pela Coordenadoía de Re-
cursos Humanos, atÍavés de oficio no 015/2020, de 13/02/2020. noticiando
possivel iÍregularidade funcional de servidor público, resolve:

Considerando disposições do anigo 37 dô Constituição Federal, em rela-

ção aos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiênciai
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